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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
R EUTACIO VIEIRA VIANA S/N – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (75) 33392150 / 2128 
 

 
 

ERRATA NA LEI MUNICIPAL 587, De 04 de Junho de 2021 
 

 
Na Lei Municipal de n.º 587/2017, que dispõe sobre a Denominação do Loteamento e, Ruas 
sem denominação oficial no Distrito de Segredo, neste município de Souto Soares, e dá outras 
providencias, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, em 11 de junho de 2021. 

 
ONDE SE LÊ: 
 

 LEI N. º 587, de 04 de junho de 2020. 
 

 
 
LEIA-SE:  
      

  LEI N. º 587, de 04 de junho de 2021. 
 
      

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de junho de 2021. 
 
 

 
 
             

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 
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